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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

  

Altera-se o inciso X do Art. 4º da Medida Provisória 671, de 19 de março de 
2015, com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º ........................................................................................ 

................................................................................................... 

X – manutenção de investimento mínimo de cinco por cento do faturamento 
bruto no futebol feminino. 

...................................................................................................”(NR) 

 

 Justificativa 

 

A presente emenda vem acrescentar um valor percentual, no caso de cinco por cento, 
aos investimentos no futebol feminino. 
Acreditamos ainda ser um valor pequeno, porém, como um valor mínimo podemos 
garantir o desenvolvimento de novos talentos o que nos propiciará uma melhora no 
espetáculo. 
 

PARLAMENTAR 
DEP. EVANDRO ROGÉRIO ROMAN 
PSD / PR 
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